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CÂMARA LEGISLA'nVA DO DISTRITO FEDERAL

GABINETEDEPUTADOHERMETO

CRIA A POLíncA DISTRITAL DE

SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

(POSPDS)

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA
'{

CAPÍTULOS %

DISPOSIÇOES PRELIMINARES g

Art. lo Esta Leí cria a Política Distrital de Segurança Pública e Defesa Social 8

(PDSPDS), com a finalidade de preservação da ordem pública e da incolumidade das l:

pessoas e do património, por meio de atuação conjunta, coordenada, sistêmica e

integrada dos órgãos de segurança pública e defesa social do DF. com demais entes

públicos e sociedade.

ã

F

Ü
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Parágrafo único. Esta Lei regulamenta as disposições previstas na Lei Federal

Ro 13.675, de ll de junho de 2018, que "Disciplina a organização e o funcionamento

dos órgãos responsáveis pela segurança pública, nos termos do $ 7o do art. 144 da

Constituição Federal; cria a Política Nacional de Segurança Pública e Defesa Social

(PNSPDS); institui o Sistema Único de Segurança Pública (Susp); altera a Lei

Complementar Ro 79, de 7 de janeiro de 1994, a Lei no l0.201, de 14 de fevereiro de

2001, e a Lei no 11.530, de 24 de outubro de 2007; e revoga dispositivos da Lei no

12.681, de 4 dejulho de 2012".
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Art. 2o A segurança pública é dever do Estado e responsabilidade de todos,

compreendendo a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito das

competências e atribuições legais de cada ente.

CAPITULOll

DA POLínCA DISTRITAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

(PDSPDS)

Seção l

Da Competência para Estabelecimento das Políticas de Segurança Pública e Defesa Social

Art. 3o Compete ao Distrito Federal estabelecer a Política Distrital de

Segurança Pública e Defesa Social (PDSPDS), observadas as diretrizes da política

nacional, especialmente para análise e enfrentamento dos riscos à harmonia da

convivência social, com destaque às situações de emergência e aos crimes estaduais,

interestaduais e transnacionais.

Seção ll

Dos Princípios

Art. 4o São princípios da PDSPDS:

1 - respeito ao ordenamento jurídico e aos direitos e garantias individuais e

coletivos;

11 - proteção, valorização e reconhecimento dos profissionais de segurança

pública;

111 - proteção dos direitos humanos, respeito aos direitos fundamentais e

promoção da cidadania e da dignidade da pessoa humana;
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IV - eficiência na prevenção e no controle das infrações penais;

V - eficiência na repressão e na apuração das infrações penais;

VI - eficiência na prevenção e na redução de riscos em situações de

emergência e desastres que afetam a vida, o património e o meio ambiente;

Vll - participação e controle social;

Vlll - resolução pacífica de conflitos;

IX - uso comedido e proporcional da força;

X - proteção da vida, do património e do meio ambiente;

XI - publicidade das informações não sigilosas;

Xll - promoção da produção de conhecimento sobre segurança pública;

Xlll - otimização dos recursos materiais, humanos e financeiros d

instituições;

XIV - simplicidade, informalidade, economia procedimental e celeridade no

serviço prestado à sociedade;

XV - relação harmónica e colaborativa entre os Poderes;

XVI - transparência, responsabilização e prestação de contas

6

as

Seção lll

Das Diretrizes

Art. 5o São diretrizes da PDSPDS;

1 - atendimento imediato ao cidadão;

11 - planejamento estratégico e sistêmico; Selos Protocolo.Ç
4' \
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111 - fortalecimento das ações de prevenção e resolução pacífica de conflitos,

priorizando políticas de redução da letalidade violenta, com ênfase para os grupos

vulneráveis;

IV - atuação integrada entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os

Municípios em ações de segurança pública e políticas transversais para a preservação

da vida, do meio ambiente e da dignidade da pessoa humana;

V - coordenação, cooperação e colaboração dos órgãos e instituições de

segurança pública nas fases de planejamento, execução, monitoramento e avaliação

das ações, respeitando-se as respectivas atribuições legais e promovendo-se a

racionalização de meios com base nas melhores práticas;

VI - formação e capacitação continuada e qualificada dos profissionais de

segurança pública;

Vll - fortalecimento das instituições de segurança pública por meio de

investimentos e do desenvolvimento de projetos estruturantes e de inovação

tecnológica;

Vlll - sistematização e compartilhamento das informações de segurança

pública, prisionais e sobre drogas, em âmbito distrital;

IX - atuação com base em pesquisas, estudos e diagnósticos em áreas de

interesse da segurança pública;

X - atendimento prioritário, qualinlcado e humanizado às pessoas em situação

de vulnerabilidade;

XI - padronização de estruturas, de capacitação, de tecnologia e de
equipamentos de interesse da segurança pública;

Xll - ênfase nas ações de policiamento de proximidade. com foco na resolução

de problemas;

Xlll - modernização do sistema e da legislação de acordo com a evolução

social;
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XIV - participação social nas questões de segurança pública;

XV - integração entre os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário no

aprimoramento e na aplicação da legislação penal;

XVI - colaboração do Poder Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria

Pública na elaboração de estratégias e metas para alcançar os objetivos desta Política;

XVll - fomento de políticas públicas voltadas à reinserção social do

do sistema prisional;
s egressos

XVlll - incentivo ao desenvolvimento de programas e projetos com foco na

promoção da cultura de paz, na segurança comunitária e na integração das políticas

de segurança com as políticas sociais existentes em outros órgãos e entidades não

pertencentes ao sistema de segurança pública;

XIX - distribuição do efetivo de acordo com critérios técnicos;

XX - deontologia policial e de bombeiro militar comuns, respeitados os regimes

jurídicos e as peculiaridades de cada instituição;

XXI - unidade de registro de ocorrência policial;

XXll - uso de sistema integrado de informações e dados eletrânicos;

XXlll - incentivo à designação de servidores da carreira para os cargos de

chefia, levando em consideração a graduação, a capacitação, o mérito e a experiência

do servidor na atividade policial específica;

XXIV - celebração de termo de parceria e protocolos com agências de vigilância

privada, respeitada a lei de licitações.

Seção IV

Dos Objetivos

Art. 6o São objetivos da PDSPDS
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1 - fomentar a integração em ações estratégicas e operacionais, em atividades

de inteligência de segurança pública e em gerenciamento de crises e incidentes;

11 - apoiar as ações de manutenção da ordem pública e da incolumidade das

pessoas, do património, do meio ambiente e de bens e direitos;

111 - incentivar medidas para a modernização de equipamentos, da

investigação e da perícia e para a padronização de tecnologia dos órgãos e das

instituições de segurança pública;

lv - estimular e apoiar a realização de ações de prevenção à violência e à

criminalidade, com prioridade para aquelas relacionadas à letalidade da população

jovem negra, das mulheres e de outros grupos vulneráveis;

V - promover a participação social nos Conselhos de segurança pública;

VI - estimular a produção e a publicação de estudos e diagnósticos para a

formulação e a avaliação de políticas públicas;

Vll - promover a interoperabilidade dos sistemas de segurança pública;

Vlll - incentivar e ampliar as ações de prevenção, controle e fiscalização para

a repressão aos crimes transfronteiriços;

IX - estimular o intercâmbio de informações de inteligência de segurança

pública com instituições estrangeiras congêneres;

X - integrar e compartilhar as informações de segurança pública. prisionais e

sobre drogas;

XI - estimular a padronização da formação, da capacitação e da qualificação

dos profissionais de segurança pública. respeitadas as especificidades e as

diversidades regionais, em consonância com esta Política, nos âmbitos federal,

estadual, distrital e municipal;

Xll - fomentar o aperfeiçoamento da aplicação e do cumprimento de medidas

restritivas de direito e de penas alternativas à prisão;

À
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Xlll - fomentar o aperfeiçoamento dos regimes de cumprimento de pena

restritiva de liberdade em relação à gravidade dos crimes cometidos;

XIV - racionalizar e humanizar o sistema penitenciário e outros ambientes de

encarceramento;

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

GABINETEDEPUTADO HERMETOÀ

XV - fomentar estudos, pesquisas e publicações sobre a polhica de

enfrentamento às drogas e de redução de danos relacionados aos seus usuários e aos

grupos sociais com os quais convivem;

XVI - fomentar ações permanentes para o combate ao crime organizado e à

corrupção;

XVll - estabelecer mecanismos de monitoramento e de avaliação das ações

implementadas;

XVlll - promover uma relação colaborativa entre os órgãos de segurança

pública e os integrantes do sistema judiciário para a construção das estratégias e o

desenvolvimento das ações necessárias ao alcance das metas estabelecidas;

XIX - estimular a concessão de medidas protetivas em favor de pessoas em

situação de vulnerabilidade;

XX - estimular a criação de mecanismos de proteção dos agentes públicos que

compõem o sistema Distrital de segurança pública e de seus familiares;

XXI - estimular e incentivar a elaboração, a execução e o monitoramento de

ações nas áreas de valorização profissional, de saúde, de qualidade de vida e de

segurança dos servidores que compõem o sistema Distrital de segurança pública;

XXll - priorizar políticas de redução da letalidade violenta;

XXlll - fortalecer os mecanismos de investigação de crimes hediondos e de

homicídios;

XXIV - forülecer as ações de fiscalização de armas de fogo e munições, com

vistas à redução da violência armada;

>(XV - fortalecer as ações de prevenção e repressão aos crimes cibernéticos.
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Parágrafo único. Os objetivos estabelecidos direcionarão a formulação do

Plano Distrital de Segurança Pública e Defesa Social, documento que estabelecerá as

estratégias, as metas, os indicadores e as ações para o alcance desses objetivos.

Seção V

Das Estratégias

Ait. 7o A PDSPDS será implementada por estratégias que garantam

integração, coordenação e cooperação federativa, interoperabilidade, liderança

situacional, modernização da gestão das instituições de segurança pública, valorização

e proteção dos profissionais, complementaridade. dotação de recursos humanos,

diagnóstico dos problemas a serem enfrentados, excelência técnica, avaliação

continuada dos resultados e garantia da regularidade orçamentária para execução de

planos e programas de segurança pública.

Parágrafo único. As competências legais, limitando a autonomia e

independência de cada entidade de segurança, não são alteradas por esta Lei.

CAPITULOlll

DA FORMULAÇÃO DOS PlaNOS DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

Seção l

Dos Planos

Art. 8o O Distrito Federal instituirá Plano Distrital de Segurança Pública e

Defesa Social, destinado a articular as ações do poder público, com a finalidade de:

1 - promover a melhora da qualidade da gestão das políticas sobre segurança

pública e defesa social;
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11 - contribuir para a organização dos Conselhos de Segurança Pública

Social;

e Defesa

111 - assegurar a produção de conhecimento no tema, a definição de metas e

a avaliação dos resultados das políticas de segurança pública e defesa social;

IV - priorizar ações preventivas e fiscalizatórias de segurança interna nas

divisas, fronteiras, portos e aeroportos.

$ 1o O Plano de que trata o caput deste artigo terá duração de lO (dez) anos

a contar de sua publicação.

$ 2o As ações de prevenção à criminalidade devem ser consideradas

prioritárias na elaboração do Plano de que trata o caput deste artigo.

$ 3o A União, por intermédio do Ministério Extraordinário da Segurança

Pública, deverá elaborar os objetivos, as ações estratégicas, as metas, as prioridades,

os indicadores e as formas de financiamento e gestão das Políticas de Segurança

Pública e Defesa Social.

$ 4o Os DF, com base art. 22, $5o, da Lei Federal Ro 13.675, de ll de junho

de 2018, deve elaborar e implantar o PDSPDS até seus planos correspondentes em

até 12 de junho de 2020, sob pena de não poderem receber recursos da União para a

execução de programas ou ações de segurança pública e defesa social.

$ 5o O poder público deverá dar ampla divulgação ao conteúdo das Políticas e

dos Planos de segurança pública e defesa social.

Seção ll

Das Diretrizes Gerais

Art. 9o Os agentes públicos deverão observar as seguintes diretrizes na

elaboração e na execução dos planos:
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1 - adotar estratégias de articulação entre órgãos públicos, entidades privadas,

corporações policiais e organismos internacionais, a fim de implantar parcerias para a

execução de políticas de segurança pública e defesa social;

11 - realizar a integração de programas, ações, atividades e projetos dos órgãos

e entidades públicas e privadas nas áreas de saúde, planejamento familiar, educação,

trabalho, assistência social, previdência social, cultura, desporto e lazer, visando à

prevenção da criminalidade e à prevenção de desastres;

111 - viabilizar ampla participação social na formulação, na implementação e

na avaliação das políticas de segurança pública e defesa social;

IV - desenvolver programas, ações, atividades e projetos articulados com os

estabelecimentos de ensino, com a sociedade e com a família para a prevenção da

criminalidade e a prevenção de desastres;

V - incentivar a inclusão das disciplinas de prevenção da violência e de

prevenção de desastres nos conteúdos curriculares dos diversos níveis de ensino;

VI - ampliar as alternativas de inserção económica e social dos egressos do

sistema prisional, promovendo programas que priorizem a melhoria de sua

escolarização e a qualificação profissional;

Vll - garantir a efetividade dos programas, ações, atividades e proletos das

políticas de segurança pública e defesa social;

Vlll - promover o monitoramento e a avaliação das políticas de segurança

pública e defesa social;

IX - fomentar a criação de grupos de estudos formados por agentes públicos

dos órgãos integrantes da segurança pública, professores e pesquisadores, para

produção de conhecimento e reflexão sobre o fenómeno da criminalidade, com o apoio

e a coordenação dos órgãos públicos de cada unidade da Federação;

X - fomentar a harmonização e o trabalho conjunto dos integrantes da

segurança pública;

Á
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XI - garantir o planejamento e a execução de políticas de segurança

defesa social;

pública e

Xll - fomentar estudos de planejamento urbano para que medidas de

prevenção da criminalidade façam parte do plano diretor das cidades, de forma a

estimular, entre outras ações, o reforço na iluminação pública e a verificação de

pessoas e de famílias em situação de risco social e criminal.

Art. 10 Ao final da avaliação do Plano Distrital de Segurança Pública e Defesa

Social, será elaborado relatório com o histórico e a caracterização do trabalho, as

recomendações e os prazos para que elas sejam cumpridas, além de outros elementos

a serem definidos em regulamento.

$ 1o Os resultados da avaliação das polkicas serão utilizados para:

1 - planejar as metas e eleger as prioridades para execução e financiamento;

11 - reestruturar ou ampliar os programas de prevenção e controle;

111 - adequar os objetivos e a natureza dos programas, ações e projetos;

IV - celebrar instrumentos de cooperação com vistas à correção de problemas

constatados na avaliação;

V - aumentar o financiamento para fortalecer o sistema de segurança pública

e defesa social;

VI - melhorar e ampliar a capacitação dos operadores da segurança pública.

$ 2o O relatório da avaliação deverá ser encaminhado aos respectivos

Conselhos de Segurança Pública e Defesa Social.

Art. 11. As autoridades, os gestores, as entidades e os órgãos envolvidos com

a segurança pública e defesa social têm o dever de colaborar com o processo de

avaliação, facilitando o acesso às suas instalações, à documentação e a todos os

elementos necessários ao seu efetivo cumprimento.

Art. 12. O processo de avaliação das políticas de segurança pública e defesa

social deverá contar com a participação de representantes dos Poderes Legislativo,
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Executivo e Judiciário, do Ministério Público, da Defensoria Pública e dos Conselhos de

Segurança Pública e Defesa Social, observados os parâmetros estabelecidos nesta Lei.

Art. 13. Cabe ao Poder Legislativo acompanhar as avaliações do respectivo

ente federado.

k

Art. 14. Deverão ser realizadas conferências a cada 5 (cinco) anos para

debater as diretrizes do PDSPDS.

Art. 15. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

JUSTIFICAÇÃO

O Projeto se pauta pelo respeito à autonomia das unidades federativas e aos

limites constitucionais que delimitam, na matéria, a competência legislativa

concorrente, prevendo normas gerais de organização e funcionamento dos órgãos

responsáveis pela segurança pública, dentre as quais, as que fixam os princípios e

diretrizes que deverão nortear suas atividades.

Fundamentada numa concepção mais abrangente e dinâmica de currículo,

propõe instrumentos de formação em segurança pública, proporcionando a unidade

na diversidade, a partir do diálogo entre eixos articuladores que estruturam o conjunto

dos conteúdos formativos e áreas temáticas que contemplam os conteúdos

indispensáveis à formação do policial.

Por fim. o Projeto de Lei trata da segurança cidadã, que se traduz na parceria

dos órgãos de segurança com a comunidade na análise, planejamento e controle das

intervenções, atribuindo-se assim, um papel fundamental à cidadania no

funcionamento e controle das organizações policiais.
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6
A segurança pública é um bem democrático, legitimamente desejado por todos

os setores sociais, um direito fundamental da cidadania, obrigação constitucional do

Estado e responsabilidade de cada um de nós.

O Programa Distrital de Segurança Pública do Distrito Federal considera

necessária a reforma das polícias para torna-las instituições eficientes, respeitosas dos

Á CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

GABINETEDEPUTADOHERMETO

ição 9d paz.Direitos Humanos e voltadas para a coi

6HERMEIB
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CÂMARA

6 CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Unidade responsável: Secretaria Legislativa

LEGISLATIVA
DtST RITO rCD[RAt

Assunto: Distribuição do Projeto de Lei n9 52/19 que "Cria a política
Distrital de segurança pública e defesa social"

Autoria: Deputado(a) Hermeto(PHS)

Ao SPL para índexações, em seguida ao SACP, para conhecimento e
providências protocolares, informando que a matéria tramitará, em análise

de mérito na CAS(RICA art. 64, $ 1e, 11) e CSEG(RICA art. 69-A, l, "a") e, em

análise de mérito e admissibilídade, na CEOF(RICL, art. 64, 11, $ 1e) e, em

análise de admissibilídade CCJ(RICA art. 63, 1).

Em 08/02/19

MAFÜELO FREDERICO M. BASTOS

Matrícula 13.821

Assessor Especial
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